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PARECER Nº: 017/2026 
DATA: 12/06/2026 

ASSUNTO: ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA EMPRESA KASPPER SISTEMA E CONSULTORIA LTDA 
para o PE 90013/2025 – CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA SOLUÇÃO SISPAG, ALÉM DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO REMOTO PARA 
EMPRESAS USUÁRIAS DA SOLUÇÃO. 
 
À SUSER/GEGOV, 
 
O presente parecer apresenta análise técnica realizada sobre a proposta apresentada pela KASPPER 
SISTEMA E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 33.077.724/0001-92 ao Banpará no âmbito das tratativas do 
Processo licitatório nº 1052/2023, para a Prestação de Serviços de Sustentação (do qual faz parte o 
Suporte Técnico), de Desenvolvimento e de Manutenção da Solução de Pagamentos denominada 
SISPAG, além de Serviço de Atendimento Remoto a Empresas Usuárias da Solução SISPAG. 
 
 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Na tabela abaixo, seguem os itens e quantitativos previstos no item 6 do anexo I do edital: 
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Obs1: Os itens 2 e 4 não possuem obrigatoriedade de utilização mínima por parte da contratante. 
 
No Adendo ‘I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO’ do edital, há o seguinte modelo: 
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PROPOSTA DA LICITANTE CONVOCADA 
 
A tabela abaixo apresenta a proposta apresentada pela licitante convocada: 
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Obs.: Para o item ‘Serviço de Atendimento Remoto a Empresas Usuárias da Solução SISPAG’, a empresa 
apresentou valor de proposta considerando como métrica a quantidade “1”, sendo que este item do 
objeto requer “2” analistas de suporte, conforme previsto no item 6 do anexo I do edital. Porém, 
entendemos que a divergência pode ter ocorrido ao erro no Adendo ‘I - MODELO DE PROPOSTA DE 
PREÇO’ do edital, que informa a quantidade “1” para este item. Ainda assim, acreditamos que há um 
equívoco no valor total deste item (por 12 meses), visto que consta com o mesmo valor do unitário.    
 
 
ANÁLISE DA PROPOSTA 

 
A seguir, apresentamos os valores médios para cada item do objeto, e os respectivos valores de margem 
(piso e teto) para os referidos itens, obtidos de acordo com a pesquisa de mercado realizada pela 
SUSER/GEGOV. Seguido dos valores apresentados na proposta da empresa KASPPER SISTEMA E 
CONSULTORIA LTDA. 
 
Na tabela é possível observar que os valores propostos pela empresa KASPPER para os itens ‘Pacote 
Mensal de Serviços’ e ‘Serviço de Atendimento Remoto a Empresas Usuárias da Solução SISPAG’, além 
do valor global, destacados na cor ‘laranja’, não estão aderentes ao valor médio de mercado, 
considerando também os valores de piso e teto sob o valor médio. 
 

 
 
Apresentamos a seguir um comparativo entre os valores unitários e totais para cada item do objeto, 
considerando a proposta apresentada pela empresa KASPPER e os valores obtidos na pesquisa de 
mercado.  
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Para essa tabela, adicionamos a coluna com o título “VALOR TOTAL COM AJUSTE DE CÁLCULO” em 
destaque, a qual consiste na correção dos valores totais considerando o valor unitário apresentado pela 
empresa, multiplicado pelo quantitativo de cada item, conforme especificado a seguir: 
 

 O valor total do item ‘Pacote mensal de Serviços’, possui uma pequena diferença de R$ 0,02;  
 O valor total do item ‘Serviços de Desenvolvimento e Manutenção’ possui uma pequena 

diferença de R$ 2,76; 
 O valor total do item ‘SERVIÇO DE ATENDIMENTO REMOTO A EMPRESAS USUÁRIAS DA SOLUÇÃO 

SISPAG’ possui uma grande diferença, considerando que é o mesmo valor do unitário. Este item 
é fixo, assim como o pacote mensal de serviços, devendo ser considerado o período de 12 meses. 
Desta forma, para o ajuste apresentado, foi considerado unicamente o valor unitário 
multiplicado por 12;  

 O valor total do item ‘Banco de Horas’, possui uma pequena diferença de R$ 0,19;  
 O valor global consequentemente sofreu mudanças devido as alterações descritas nos tópicos 

anteriores. 
 

Nota: Cabe ressaltar, que esta área técnica de TI apenas demonstrou esses valores “corrigidos” 
considerando unicamente cálculos matemáticos proporcionais ao quantitativo exigido em cada item do 
objeto. Entretanto, cabe os esclarecimentos da empresa sobre os valores apresentados. 

 
Considerando o exposto, apresentamos as seguintes considerações para cada item do objeto. 

 
 

Item Objeto Considerações 

1 Pacote mensal de Serviços - O valor mensal de R$ 30.937,89 é incompatível com o valor de 
mercado, considerando o levantamento de mercado realizado 
pelo Banpará. Desta forma, o valor parece ser inexequível. 
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2 Serviços de Desenvolvimento e 
Manutenção 

- O valor unitário de R$ 1.037,20 é compatível com o valor de 
mercado para a métrica ponto de função, considerando o 
levantamento de mercado realizado pelo Banpará. 

3 Serviço de Atendimento 
Remoto a Empresas da Solução 
SISPAG 

- O valor mensal de R$ 30.939,12 é incompatível com o valor de 
mercado, considerando o levantamento de mercado realizado 
pelo Banpará. Desta forma, o valor parece ser inexequível. 

4 Banco de Horas - O valor unitário de R$ 240,00 é compatível com o valor de 
mercado para a métrica banco de horas, considerando o 
levantamento de mercado realizado pelo Banpará. 

 
 
PARECER 
 
A proposta apresentada pela empresa KASPPER SISTEMA E CONSULTORIA LTDA, no valor global, 
corresponde a somente 44,11% do valor médio obtido na pesquisa de mercado. E ainda que seja 
considerado o “valor ajustado”, abordado na ‘Análise da Proposta’, ainda corresponderia a 52,46% do 
valor médio obtido na pesquisa de mercado. Ficando assim, fora da margem mínima (piso). 
 
No que se refere ao objeto desta análise, especificamente sobre a proposta de preços apresentada pela 
licitante, 2 (dois) itens “fixos mensais” críticos para a operação, os quais são o ‘Pacote Mensal de 
Serviços’ e ‘Serviço de Atendimento Remoto a Empresas da Solução SISPAG’ apresentam valores 
incompatíveis com a pesquisa de mercado realizada pelo Banpará, sendo mais expressivo o valor 
proposto para o item ‘Pacote Mensal de Serviços’, que corresponde a somente 17,34% do valor médio 
obtido na pesquisa de mercado. Os itens ‘Serviços de Desenvolvimento e Manutenção’ e ‘Banco de 
Horas’, os quais não possuem obrigatoriedade mínima de utilização pela Contratante, apresentam 
valores dentro da média de mercado. Como resultado da análise, esta área técnica entende que há 
indícios de inexequibilidade por incompatibilidade de preços com o mercado. 
 
 
É o parecer. 
 
 
Cordialmente, 
 
 
 
 

_________________________________                          ________________________________ 
         EMANUELA VIEIRA DOS SANTOS SILVA                                   ADRIANO DE AGUIAR RIBEIRO 
                                 GERENTE                                                                            SUPERINTENDENTE 
                             SUSIS/GEMPI                                                                                     SUSIS 
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